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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.r. Nq ll4l22-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: UGPE - Unidade Gêstora de Projetos Especiais.

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

LocALrzAÇÃo DÀ ATTvTDADE: Rua Primeiro de Fevereiro, slno, Tabatinga - AM

FTNALTDÂDE: Autorizar a reforma e. ampliação da atual Unidade de
Atendimento - UPA e Matemidade de Tabatinga, convertendo-a a
Hospitalar de Tabatinga.

PoTENCTAL PoLUIDoR/DEGn.ADloon: Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEnÇl: 0l Axo.

Àtenção:

Pronto
Unidade

Ponrr: Pequeno

Esta licença é compostâ de l5 restrições e/o! condiçÕes constantes no verso, cujo nâo
cumprimetrto/etendimcnto sujeitrá s slla invslidrçlo e/or s3 pendidsdcs previstas em normas.
Esta liceoç, trlo comprovâ ncm substitui o docümcnto de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel,
Ests licenç8 devc pcrmroeccr Ía localizaçlo dr atividâde e erposts dc forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO II4I22.O2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessAo da mesma, só teú validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais,lâs Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012t

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A'presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

74Q5n022-&.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçíq atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requeier ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizâda por este IPAAM;
8. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido poÍ pessoa

física/jurldica licenciada neste IPAAM;
9. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizâdas pelo IPAAM;
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na obra;
I l. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser Íirmado enúe a inteÍessada e a executora

da obr4 deverâo ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;
12. Fica expÍessalnente proibida a supressâo vegetâl sem a devida autorizaçâo do IPAAM;
13. Apresentar a este IPAAM, semestrslmentg relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos do

processo de instalação da atividade licenciada;
14. Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos, atualizados:

a) Programa de Gerenciamento de ResÍduos da Conshuçâo Civil (PGRCC), conforrne Termo de
referência IPAÂM com Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART do responsável pela
elaboração;

b) hojeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela compaúia de

água e esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responúvel pela
elaboração.

15. Quando do término das interveíções, apresentar ao IPAAM os documentos referentes à Licença de

Operação, documentos atualizados:
a) Relatório informando sobre o seu enceramento ambientalmenle adequado, ou seja: limpeza'- completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e não ediÍicadas;
b) Memorial Descritivo pam operação do empreendir4ento, corforme Termo de Referência

IPAAM, com Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboraçâo:
c) Programa de Gerênciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboraçâo.


